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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019 

 

 

Texto da emenda 
Suplementar no Anexo I 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  

Programa: Estruturação de Unidades de atenção Especializada em Saúde no Estado do Paraná. 
Funcional Programática:10.302.2015.8535.0041  
GND: 04 
Modalidade: 50 
Valor: 6.000.00,00 (seis milhões de reais) 

 
Cancelamento no Anexo I´ 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde para 
Cumprimento de Metas - Nacional 
Funcional Programática:10.301. 2015.2E89.0001 
GND: 03 
Modalidade: 41 
Valor: 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

 

 

Justificativa 
 

A referida Emenda é destinada a HONPAR — Hospital Norte Paranaense,  para compra do 
equipamento PET/CT (Tomografia por Emissão de Pósitrons). 
 
Com o equipamento citado acima, poderão ser feitos exames não invasivos dos mais sofisticados, 
acurados e completos que une as imagens metabólicas (PET) às imagens anatômicas da Tomografia 
Computadorizada (CT), produzindo um terceiro tipo de imagem (PET/CT) com a qual é possível 
localizar precisamente uma lesão. Esta tecnologia vem revolucionando a avaliação do quadro de 
doenças em três especialidades médicas: oncologia, cardiologia e neurologia. O exame também tem 
SE mostrado útil na identificação de sítios de infecção oculta, ou seja, uma infecção não descoberta 
pelos exames convencionais e, na oncologia, tem sido um aliado essencial na detecção, estadiamento, 
avaliação de terapias e planejamento de tratamentos radioterápicos. 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
3705 – Luciano Ducci (PSB-PR) 

 
Data: _____/_____/_____ 
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